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Féz saber que a Cé ici
canciona @ seguinte L&t q amara Municipal aprovou € ele |

Fica denominada de “ CLARA
deste Municipio de Marechal
da Antiga Estacéo

Art. 1° -
LUIZA HULLE PEREIRA “, 2 Casa da Cultura
Floriano, situada a Avenida Presndente Kenedy , no prédio
Ferroviaria , Centro , Marechal Floriano, ES .
Esta Lei entra em vigor na data

Art. 2° .

de sua publicagéo.
Revogam-seé as disposigoes em

-

Art. 3°

contrario.
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